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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 154/2023 

DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a concessão a pedido, de licença sem vencimentos para 

tratar de assuntos particulares, pelo período de 01 ano, ao servidor 

PAULO ROBERTO FERREIRA e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 

suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor PAULO ROBERTO 

FERREIRA, que solicita licença para tratar de assuntos particulares pelo 

período de 01 ano; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 132 do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a pedido, licença sem vencimentos, para tratar de 

assuntos particulares, pelo período de 01 ano, ao servidor PAULO 

ROBERTO FERREIRA, matrícula nº 1802275, que exerce o cargo de 

Gari na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 

do servidor ou por convocação da Administração Municipal, quando 

comprovado o interesse público. 

 

Art. 3º - É vedada a prestação de serviço profissional, em órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, por 

servidor em licença para tratar de interesse particular, sob qualquer forma 

ou título, sob pena de demissão, mediante processo administrativo. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 05/10/2023. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 18 de outubro de 2023.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 155/2023 

DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a concessão a pedido, de licença sem vencimentos para 

tratar de assuntos particulares, pelo período de 02 anos, ao servidor 

ANTONIO JOHN LENNON DA SILVA SOARES GONCALVES e 

dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 

suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor ANTONIO JOHN 

LENNON DA SILVA SOARES GONCALVES, que solicita licença 

para tratar de assuntos particulares pelo período de 02 anos; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 132 do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a pedido, licença sem vencimentos, para tratar de 

assuntos particulares, pelo período de 02 anos, ao servidor ANTONIO 

JOHN LENNON DA SILVA SOARES GONCALVES, matrícula nº 

1804626, que exerce o cargo de Gari na Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo e Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 

do servidor ou por convocação da Administração Municipal, quando 

comprovado o interesse público. 

 

Art. 3º - É vedada a prestação de serviço profissional, em órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, por 

servidor em licença para tratar de interesse particular, sob qualquer forma 

ou título, sob pena de demissão, mediante processo administrativo. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 16/10/2023. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 18 de outubro de 2023.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 156/2023 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de licença especial à servidora CLENEIDA 

FERNANDES DE OLIVEIRA e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora acima mencionado e 

com fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 

008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 

Grande);  

 

CONSIDERANDO que a servidora tem mais de 23 anos de efetivo 

serviço público; 

 

CONSIDERANDO que a concessão desta licença não gerará ônus para 

o município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, à 

servidora CLENEIDA FERNANDES DE OLIVEIRA, A.S.D., lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 

 

Art. 2º - A referida licença tem período de vigência de 24/10/2023 a  

21/01/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24/10/2023. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 18 de outubro de 2023.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

Humberto Farias Silva 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 95/2023 

Pregão Eletrônico nº 19 /2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO 

DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça 

João do Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; 

do Decreto nº 10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 

correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registros de Preço  nº 19/2023 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 Fornecedor: E A FELINTO BEZERRA CONSTRUCOES 

CNPJ: 13.128.683/0001-09 Telefone:  Email:  

Endereço: AV MANOEL GONCALVES, 0 , LADEIRA DO SOL, 

Upanema - RN/RN, CEP: 59670-000 

Representante: ERICO ALEXANDRE FELINTO BEZERRA - CPF: 

012.282.784-82 

LOTE 05 - ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

47 0011152 - 

CANALETA 

SISTEMA X – 

Especificações: 

Canaleta sistema 

X, 20x10x2000 

mm. Branca com 

divisória e fita 

dupla face  

FAME Unidade 200,00 8,520 1.704,00 

48 0011153 - CANO 

GALVANIZADO 

COM ROSCA – 

Especificações: 

Cano galvanizado 

1”, com rosca. 

Tipo eletroduto 

rígido metálico 

confeccionado em 

aço carbono 

galvanizado a 

fogo. VARA COM 

3 METROS 

JP Unidade 10,00 22,720 227,20 

49 0011154 - 

CONDUITE 25 

MM – 

Especificações: 

Conduite 

corrugado 25mm. 

Tipo eletroduto 

flexível, 

confeccionado em 

PVC de alta 

qualidade. 

Diâmetro Interno: 

3/4&quot;; 

AMANCO Rolo 10,00 60,000 600,00 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
Resistência 

Mecânica: 

32Kg/5cm; Cor: 

Amarelo – ROLO 

COM 50 

METROS.  

61 0011166 - 

CURVA COM 

ROSCA 1. 1/2 – 

Especificações: 

Curva 90° PVC - 

Eletroduto rígido 

antichama 1 ½”, 

com rosca. 

FORTLEV Unidade 80,00 5,700 456,00 

62 0011167 - 

CURVA COM 

ROSCA 1. 1/4 - 

Especificações: 

Curva 90° PVC - 

Eletroduto rígido 

antichama 1 1/4”, 

com rosca. 

FORTLEV Unidade 80,00 3,000 240,00 

63 0011168 - 

CURVA COM 

ROSCA 1” - 

Especificações: 

Curva 90° PVC - 

Eletroduto rígido 

antichama 1”, com 

rosca. 

FORTLEV Unidade 80,00 2,900 232,00 

64 0011169 - 

CURVAS COM 

ROSCA ¾” - 

Especificações: 

Curva 90° PVC - 

Eletroduto rígido 

antichama 3/4”, 

com rosca. 

FORTLEV Unidade 80,00 2,000 160,00 

65 0011170 - 

CURVAS 

SOLDAVEIS 20 

MM – 

Especificações: 

Curva Eletroduto 

90º - Rígido 

Soldável CL A 20 

MM. Material de 

composição PVC 

rígido e não 

propagante de 

chama. 

FORTLEV Unidade 80,00 0,900 72,00 

66 0011171 - 

CURVAS 

SOLDAVEIS 25 

MM - 

FORTLEV Unidade 80,00 1,800 144,00 

Especificações: 

Curva Eletroduto 

90º - Rígido 

Soldável CL A 25 

MM. Material de 

composição PVC 

rígido e não 

propagante de 

chama. 

67 0011172 - 

CURVAS 

SOLDAVEIS 32 

MM - 

Especificações: 

Curva Eletroduto 

90º - Rígido 

Soldável CL A 32 

MM. Material de 

composição PVC 

rígido e não 

propagante de 

chama. 

FORTLEV Unidade 80,00 2,250 180,00 

68 0011173 - 

CURVAS 

SOLDAVEIS 40 

MM - 

Especificações: 

Curva Eletroduto 

90º - Rígido 

Soldável CL A 40 

MM. Material de 

composição PVC 

rígido e não 

propagante de 

chama. 

FORTLEV Unidade 80,00 3,500 280,00 

69 0011174 - 

CURVAS 

SOLDAVEIS 50 

MM - 

Especificações: 

Curva Eletroduto 

90º - Rígido 

Soldável CL A 50 

MM. Material de 

composição PVC 

rígido e não 

propagante de 

chama. 

FORTLEV Unidade 80,00 4,500 360,00 

90 0011195 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMA 

ROSCAVEL 1.1/2 

– Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido Roscável1. 

½”, fabricados em 

FORTLEV Unidade 40,00 19,000 760,00 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros. 

91 0011196 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMA 

ROSCAVEL 1.1/4 

- Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido Roscável1. 

¼””, fabricados 

em PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros.  

FORTLEV Unidade 50,00 10,000 500,00 

92 0011197 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMA 

ROSCAVEL ¾ - 

Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido Roscável 

¾”, fabricados em 

PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros. 

FORTLEV Unidade 100,00 9,000 900,00 

93 0011198 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMA 

ROSCAVEL 1” - 

Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido Roscável 

1”, fabricados em 

PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros.  

FORTLEV Unidade 80,00 13,000 1.040,00 

94 0011199 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMAS 

20 MM – 

Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido 20mm, 

com 

FORTLEV Unidade 50,00 6,000 300,00 

bolsa, fabricados 

em PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros. 

95 0011200 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMAS 

25 MM - 

Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido 25 mm, 

com 

bolsa, fabricados 

em PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros. 

FORTLEV Unidade 50,00 8,000 400,00 

96 0011201 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMAS 

32 MM - 

Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido 32 mm, 

com 

bolsa, fabricados 

em PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros. 

FORTLEV Unidade 40,00 12,500 500,00 

97 0011202 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMAS 

40 MM - 

Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido 40mm, 

com 

bolsa, fabricados 

em PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros. 

FORTLEV Unidade 40,00 10,000 400,00 

98 0011203 - 

ELETRO DUTO 

ANTI CHAMAS 

50 MM - 

FORTLEV Unidade 30,00 18,000 540,00 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
Especificações: 

Tubo Eletroduto 

Rígido 50mm, 

com 

bolsa, fabricados 

em PVC não 

propagante de 

chamas e em 

coloração preta. 

Vara com 3 

metros. 

132 0011237 - LUVAS 

ROSCÁVEL 1” – 

Especificações: 

Luva para 

Eletroduto 

Roscável 1”, PVC 

Antichamas Preto   

FORTLEV Unidade 50,00 2,800 140,00 

 

LOTE 11 - POSTES 

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

154 0011257 - POSTE DE 

CONCRETO PARA 

LIGAÇÃO 

MONOFASICA 

7METROS  

CT Unidade 15,00 560,000 8.400,00 

155 0011258 - POSTE DE 

CONCRETO PARA 

LIGAÇÃO 

TRIFASICA 

7METROS  

CT Unidade 15,00 650,000 9.750,00 

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 

anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 

Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 

Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 

licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 

do Edital deste Pregão. 

 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Registro de Preços nº 19/2023 - SRP e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 

2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 16 de outubro de 2023 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 
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_________________________________________ 

E A FELINTO BEZERRA CONSTRUCOES 

CNPJ:13.128.683/0001-09  

ERICO ALEXANDRE FELINTO BEZERRA 

CPF:012.282.784-82 

Representante da Empresa 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 96/2023 

Pregão Eletrônico nº 19 /2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO 

DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça 

João do Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; 

do Decreto nº 10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 

correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registros de Preço  nº 19/2023 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 Fornecedor: E L GONDIM COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 41.551.637/0001-53 Telefone:  Email:  

Endereço: R PAULINO CLARO DE BRITO, S/N, CENTRO, 

CAMPO GRANDE/RN, CEP: 59680-000 

Representante: ELVISFRAN LINHARES GONDIM - CPF: 

053.171.484-56 

LOTE 02 - DISJUNTORES E AFINS 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant

. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$

) 

55 0011160 - 

CHAVE DE 

ILUMINAÇÃO 

PUBLICA – 

Especificações: 

Chave Comando 

de Grupo 2x30A, 

sem disjuntor. 

acionada por relé 

fotelétrico ou relé 

fotimer. 220V~ 

50/60Hz 

Exatron Unidad

e 

12,00 155,000 1.860,00 

70 0011175 - 

DISJUNTOR DR 

BIPOLAR 25A – 

Especificações: 

Disjuntor Bipolar 

25A Curva C - 

C25 Mini DIN 

5kA -  

Siemens Unidad

e 

15,00 47,340 710,10 

71 0011176 - 

DISJUNTOR DR 

BIPOLAR 40A – 

Especificações: 

Disjuntor Bipolar 

40A Mini DIN 

MDW C40 5kA –  

WEG Unidad

e 

15,00 30,600 459,00 

72 0011177 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 10A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 10A 

Curva C – C10 

Mini DIN 5kA 

Siemens Unidad

e 

50,00 20,000 1.000,00 

73 0011178 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 15A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 15A 

Curva C – C15 

Mini DIN 5kA 

Decorlux Unidad

e 

50,00 20,000 1.000,00 

74 0011179 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 20A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 20A 

Curva C – C20 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

50,00 20,000 1.000,00 

75 0011180 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 25A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 25A 

Curva C – C25 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

50,00 20,000 1.000,00 

76 0011181 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 30A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 30A 

Curva C – C30 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

50,00 20,000 1.000,00 
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77 0011182 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 40A 

– Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 40A 

Curva C - C40 

Mini DIN 5kA 

Siemens Unidad

e 

10,00 20,000 200,00 

78 0011183 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 50A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 50A 

Curva C – C50 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

10,00 20,000 200,00 

79 0011184 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 63A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 63A 

Curva C – C63 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

10,00 20,000 200,00 

80 0011185 - 

DISJUNTOR 

TRIPOLAR 90A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Tripolar 90A 

Curva C – C90 

Mini DIN 5kA 

Soprano Unidad

e 

10,00 40,000 400,00 

81 0011186 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 10A 

– Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 10A 

Curva C - C10 

Mini DIN 5kA 

Siemens Unidad

e 

40,00 10,940 437,60 

82 0011187 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 16A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 16A 

Curva C - C16 

Mini DIN 5kA 

Siemens Unidad

e 

60,00 10,710 642,60 

83 0011188 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 20A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 20A 

Siemens Unidad

e 

60,00 5,000 300,00 

Curva C – C20 

Mini DIN 5kA 

84 0011189 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 25A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 25A 

Curva C – C25 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

50,00 5,000 250,00 

85 0011190 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 30A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 30A 

Curva C – C30 

Mini DIN 5kA 

Soprano Unidad

e 

40,00 12,500 500,00 

86 0011191 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 40A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 40A 

Curva C – C40 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

30,00 4,500 135,00 

87 0011192 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 50A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 50A 

Curva C – C50 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

20,00 4,500 90,00 

88 0011193 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 63A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 63A 

Curva C – C63 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

20,00 5,200 104,00 

89 0011194 - 

DISJUNTOR 

UNIPOLAR 70A 

- Especificações: 

Disjuntor 

Monopolar 70A 

Curva C – C70 

Mini DIN 5kA 

WEG Unidad

e 

20,00 28,410 568,20 

184 0011287 - IDR 

TETRAPOLAR 

63A – 

Especificações: 

Interruptor DR 

WEG Unidad

e 

100,0

0 

6,960 696,00 
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Diferencial 

Residual 

Tetrapolar 63A 

300mA, 4 polos, 

Tensão de 

Emprego: 400Vc

a, Classe: AC 

185 0011288 - IDR 

MONOFÁSICO 

63A – 

Especificações: 

Interruptor DR 

Diferencial 

Residual Bipolar 

63A 30mA, 2 

Polos (bipolar), 

Classe AC 

ELITEK Unidad

e 

100,0

0 

60,000 6.000,00 

186 0011289 - DPS 

CLASE II 45K – 

Especificações: 

DPS Protetor de 

Surtos Classe 2 

45kA 275V 

Monopolar 

EMBRASTE

C 

Unidad

e 

150,0

0 

20,000 3.000,00 

 

LOTE 07 - TOMADAS, INTERRUPTORES E AFINS 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant

. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$

) 

2 0011107 - 

ADAPTADOR 

PARA 

TOMADA 10 A 

– 

Especificações: 

Adaptador 

multiplicador 

para tomada 

tipo tripolar, 3 

pinos, 10 A 

FOXLUX Unidad

e 

50,00 3,000 150,00 

101 0011206 - 

ESPELHO 

CEGO 4 X 2 – 

Especificações: 

Placa Espelho 

Tampa Cega 

4x2 Parafuso 

Aparente, 

branco. 

PLUZIE Unidad

e 

80,00 2,000 160,00 

102 0011207 - 

ESPELHO 

CEGO 4 X 4 - 

Especificações: 

Placa Espelho 

Tampa Cega 

PLUZIE Unidad

e 

20,00 3,500 70,00 

4x4 Parafuso 

Aparente, 

branco. 

103 0011208 - 

FECHO 

DENTADO 3/4 

– 

Especificações: 

Fecho dentado 

3/4 para fita de 

aço para poste 

de concreto.  

FECHOMETA

L 

Unidad

e 

100,0

0 

1,260 126,00 

111 0011216 - 

INTERRUPTO

R COM 

TOMADA – 

Especificações: 

Conjunto de 1 

interruptor 

simples 1 

tomada 2P+T 1 

de placa 4x2 

com suporte, 10 

A 250 V~ 

branco 

PLUZIE Unidad

e 

300,0

0 

6,000 1.800,00 

112 0011217 - 

INTERRUPTO

R DE 

SISTEMA X – 

Especificações: 

Interruptor 

Simples 

Sistema X 

Caixa Sobrepor 

Externo, 

branco. 10A 

250V.  

PLUZIE Unidad

e 

100,0

0 

5,000 500,00 

113 0011218 - 

INTERRUPTO

R DUPLO 

SIMPLES – 

Especificações: 

Conjunto de 2 

Interruptores 

Simples, com 

placa 4x2 e 

Suporte. 

Corrente 

nominal: 10A e 

tensão 

nominal: 250Vc

a - Branco 

PLUZIE Unidad

e 

80,00 3,000 240,00 

114 0011219 - 

INTERRUPTO

R INTERNO 

PLUZIE Unidad

e 

100,0

0 

4,000 400,00 
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PARALELO 1 

SEÇÃO – 

Especificações: 

Conjunto de 1 

Interruptor 

Paralelo, com 

placa 4x2 e 

Suporte. 

Corrente 

nominal: 10A e 

tensão 

nominal: 250Vc

a – Branco. 

115 0011220 - 

INTERRUPTO

R INTERNO 

PARALELO 2 

SEÇÃO - 

Conjunto de 2 

Interruptores 

Paralelo, com 

placa 4x2 e 

Suporte. 

Corrente 

nominal: 10A e 

tensão 

nominal: 250Vc

a – Branco 

PLUZIE Unidad

e 

100,0

0 

5,000 500,00 

116 0011221 - 

INTERRUPTO

R INTERNO 

PARALELO 3 

SEÇÃO – 

Especificações: 

Conjunto de 3 

Interruptores 

Paralelo, com 

placa 4x2 e 

Suporte. 

Corrente 

nominal: 10A e 

tensão 

nominal: 250Vc

a – Branco  

PLUZIE Unidad

e 

80,00 10,000 800,00 

117 0011222 - 

INTERRUPTO

R INTERNO 

SIMPLES – 

Especificações: 

Conjunto de 1 

Interruptor 

Simples com 

tecla vertical, 

placa 4x2 e 

Suporte. 

Corrente 

PLUZIE Unidad

e 

50,00 3,000 150,00 

nominal: 10A e 

tensão 

nominal: 250Vc

a - Branco 

145 0011250 - PINO 

FEMEA 2P+T 

10ª – 

Especificações: 

Pino fêmea 2p+t 

branco 10A 

250v 

ILUMI Unidad

e 

100,0

0 

3,000 300,00 

146 0011251 - PINO 

FEMEA 2P+T 

20A – 

Especificações: 

Pino fêmea 2p+t 

branco 20A 

250v 

ILUMI Unidad

e 

50,00 3,500 175,00 

147 0011252 - PINO 

MACHO 2P+T 

10A – 

Especificações: 

Plugue 

Pino Macho 

180° 2P+T, 

corpo em 

material 

termoplástico 

de alta 

qualidade; 

Pinos e contatos 

em latão; 

Ligação dos 

condutores 

através de 

bornes 

parafusados; 

Capacidade 

elétrica: 10A em 

tensões de até 

250V~; certif 

ILUMI Unidad

e 

100,0

0 

3,000 300,00 

148 0011253 - PINO 

MACHO 2P+T 

20A – 

Especificações: 

Plugue 

Pino Macho 

180° 2P+T, 

corpo em 

material 

termoplástico 

de alta 

qualidade; 

Pinos e contatos 

em latão; 

Ligação dos 

ILUMI Unidad

e 

50,00 3,500 175,00 
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condutores 

através de 

bornes 

parafusados; 

Capacidade 

elétrica: 20A em 

tensões de até 

250V~; certif 

169 0011272 - 

Tomada com 2 

entradas e com 

1 interruptor – 

Especificações: 

Conjunto 

Interruptor 

Paralelo Com 2 

Tomadas 2P+T 

10A 250V 4X2 

Branco  

Soprano Unidad

e 

50,00 8,000 400,00 

170 0011273 - 

Tomada com 2 

entradas - 

Especificações: 

Conjunto 2 

Tomadas 2P+T 

10A 250V com 

Placa 4X2. 

Branco 

Soprano Unidad

e 

100,0

0 

6,000 600,00 

171 0011274 - 

Tomada com 3 

entradas 

Especificações: 

Conjunto 3 

Tomadas 2P+T 

10A 250V com 

Placa 4X2. 

Branco 

Soprano Unidad

e 

50,00 10,000 500,00 

172 0011275 - 

Tomada com 1 

entradas 

Especificações: 

Conjunto 1 

Tomada 2P+T 

10A 250V com 

Placa 4X2. 

Branco 

Soprano Unidad

e 

50,00 4,000 200,00 

173 0011276 - 

Tomada com 1 

entradas 

Especificações: 

Conjunto 1 

Tomada 2P+T 

20A 250V com 

Placa 4X2. 

Branco 

Soprano Unidad

e 

50,00 5,000 250,00 

174 0011277 - 

Tomada com 2 

entradas - 

Especificações: 

Conjunto 2 

Tomadas 2P+T 

20A 250V com 

Placa 4X2. 

Branco 

Soprano Unidad

e 

30,00 5,000 150,00 

216 0011319 - 

FILTRO DE 

LINHA 

RÉGUA 

EXTENSORA 

– 

Especificações: 

Filtro de Linha 

Régua 

Extensora com 

5 Tomadas de 

10A - 2500W de 

Potência - 

Bivolt 

110/220V, com 

fusível de 

proteção, cabo 

com 1,5 Metro 

de 

comprimento, 

anti chamas. 

MULTLAZER Unidad

e 

30,00 23,000 690,00 

 

LOTE 10 - PARAFUSOS, PORCAS E AFINS 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$

) 

3 0011108 - ALÇA 

PRÉ FORMADA 

10 MM – 

Especificações: 

Alça pre formada 

para cabo 

multiplexado 10 

mm. 

STEELOO

P 

Unidad

e 

300,0

0 

3,000 900,00 

4 0011109 - ALÇA 

PRÉ FORMADA 

25 MM – 

Especificações: 

Alça pre formada 

para cabo 

multiplexado 25 

mm.  

STEELOO

P 

Unidad

e 

180,0

0 

4,630 833,40 

5 0011110 - 

ARRUELA 

GALVANIZAD

A – 

OLIVO Unidad

e 

150,0

0 

2,320 348,00 
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Especificações: 

Arruela Quadrada 

Galvanizada - 

0,38x0,38x18mm 

138 0011243 - 

PARAFUSO 

OLHAL – 

Especificações: 

Parafuso Olhal 

Galvanizada M20 

capacidade de 

carga 1200kg. 

OLIVO Unidad

e 

50,00 37,500 1.875,00 

139 0011244 - 

PARAFUSO 

GALVANIZAD

O 5/8 X 10 MM – 

Especificação: 

Parafuso 

galvanizado 5/8 x 

10 mm, cabeça 

sextavada rosca 

inteira  

OLIVO Unidad

e 

200,0

0 

7,500 1.500,00 

140 0011245 - 

PARAFUSO 

GALVANIZAD

O 5/8 X 12 MM – 

Especificação: 

Parafuso 

galvanizado 5/8 x 

12 mm, cabeça 

sextavada rosca 

inteira 

OLIVO Unidad

e 

80,00 6,000 480,00 

141 0011246 - 

PARAFUSO 

GALVANIZAD

O 5/8 X 14 MM – 

Especificação: 

Parafuso 

galvanizado 5/8 x 

14 mm, cabeça 

sextavada rosca 

inteira 

OLIVO Unidad

e 

50,00 9,000 450,00 

142 0011247 - 

PARAFUSO 

GALVANIZAD

O 5/8 X 16 MM – 

Especificação: 

Parafuso 

galvanizado 5/8 x 

16 mm, cabeça 

sextavada rosca 

inteira 

OLIVO Unidad

e 

50,00 10,000 500,00 

143 0011248 - 

PARAFUSO 

GALVANIZAD

OLIVO Unidad

e 

300,0

0 

6,000 1.800,00 

O 5/8 X 6 MM – 

Especificação: 

Parafuso 

galvanizado 5/8 x 

6 mm, cabeça 

sextavada rosca 

inteira 

144 0011249 - 

PARAFUSO 

GALVANIZAD

O 5/8 X 8 MM – 

Especificação: 

Parafuso 

galvanizado 5/8 x 

8 mm, cabeça 

sextavada rosca 

inteira 

OLIVO Unidad

e 

400,0

0 

7,500 3.000,00 

151 0011256 - 

PORCA DE 

OLHAL 20 MM – 

Especificações: 

Porca olhal rosca 

milimétrica 20 

mm 1,20   

OLIVO Unidad

e 

20,00 16,180 323,60 

 

LOTE 12 - EQUIPAMENTOS 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant

. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R

$) 

100 0011205 - 

ESCADA 

MULTIFUNCION

AL DE FIBRA – 

Especificações: 

Escada Extensível 

Rebitada em Fibra 

de Vidro com 35 

degraus tipo “D” 

vazados, 10,80 

metros 

aberta.  Carga 

máxima de trabalho 

de 120kg. Peso: 

41Kg. 

WBERTOL

O-EAFR-39 

Unidad

e 

1,00 2.050,00

0 

2.050,00 

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 

anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
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beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
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Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 

Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 

licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 

do Edital do Pregão. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2023 - SRP 

e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 

2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 16 de outubro de 2023 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 

_________________________________________ 

E L GONDIM COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ:41.551.637/0001-53  

ELVISFRAN LINHARES GONDIM 

CPF:053.171.484-56 

Representante da Empresa 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 97/2023 

Pregão Eletrônico nº 19/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO 

DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça 

João do Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; 

do Decreto nº 10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 

correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registros de Preço  nº 19/2023 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 Fornecedor: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 

CNPJ: 27.062.419/0001-24 Telefone:  Email:  
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Endereço: Rua Doutor Pereira da Nóbrega, 484, Penedo, Caicó/RN, 

CEP: 59.300-00. 

Representante: Daniel Assis Mosini - CPF: 924.137.492-68 

LOTE 06 - LÂMPADAS, LUMINÁRIAS, REFLETORES E 

ACESSÓRIOS 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant

. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$

) 

7 0011112 - 

BOCAL 

SOQUETE E-40 

– Especificações: 

Bocal Soquete, 

base E40, 

porcelana, 6A/0-

500V, cor branco 

DECORLUX Unidad

e 

100,0

0 

6,390 639,00 

8 0011113 - 

BOCAL 

SOQUETE E-27 

– Especificações: 

Bocal soquete, 

base E27, 

porcelana, tipo 

liso para spot, 

4A/0-250V, cor 

branco 

DECORLUX Unidad

e 

400,0

0 

3,200 1.280,00 

9 0011114 - 

BRAÇO PARA 

LUMINÁRIA 

PÚBLICA – 

Especificações: 

Braço curvo para 

luminária 

pública. 

Galvanizado 

2.00 metros com 

sapata  

premol Unidad

e 

100,0

0 

92,000 9.200,00 

10 0011115 - 

BRAÇO PARA 

LUMINÁRIA 

PÚBLICA – 

Especificações: 

Braço reto para 

luminária 

pública. 

Galvanizado 

curvo 1,5 metros 

com sapata  

premol Unidad

e 

200,0

0 

48,000 9.600,00 

54 0011159 - 

Cascata 200 LED 

– Especificações: 

Cascata Led 

220v, com 200 

lâmpadas 

Branca, 

V8 Unidad

e 

120,0

0 

79,200 9.504,00 

comprimento do 

fio 5 metros, 

caimento de 30 à 

45 centímetros. 

Função Fixa. 

108 0011213 - Fita 

LED 3000K – 

Especificações: 

Fita Mangueira 

Led 5050 

Externo 3000k 

14,4w/m 220v – 

Rolo com 50 

Metros 

SORTE LUZ Rolo 20,00 25,000 500,00 

118 0011223 - 

LAMPADA DE 

EMERGENCIA

L – 

Especificações: 

Luminária de 

Emergência com 

30 LEDS – 

bivolt. Potência: 

2W, temperatura 

de cor: Branco 

Frio, fluxo 

luminoso: 

mínimo 55lm, 

máximo 100lm. 

Autonomia: 3 

horas (Fluxo 

Máximo.) e 6 

horas (Fluxo 

Minimo), bateria 

de Lítio, 

OUROLUX Unidad

e 

25,00 19,990 499,75 

119 0011224 - 

LAMPADA 

HALOGENEO 

42W – 

Especificações: 

Lâmpada Bulbo 

Halógena E27 

42W. 2500K 

(Amarela)-

Tensão de 

entrada: 220V 

FOXLUX Unidad

e 

100,0

0 

4,510 451,00 

120 0011225 - 

LAMPADA 

LED 11W – 

Especificações: 

Lâmpada de Led 

Bulbo 11w, 1018 

lumens, Branca 

6500k. 

Durabilidade de 

até 25.000 horas. 

AVANT Unidad

e 

100,0

0 

4,760 476,00 
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Com certificação 

do INMETRO. 

121 0011226 - 

LAMPADA 

LED 12W – 

Especificações: 

Lâmpada de Led 

Bulbo 12w, 1018 

lumens, Branca 

6500k. 

Durabilidade de 

até 25.000 horas. 

Com certificação 

do INMETRO.  

AVANT Unidad

e 

300,0

0 

4,760 1.428,00 

122 0011227 - 

LAMPADA 

LED 17W – 

Especificações: 

Lâmpada de Led 

Bulbo 12w, 1018 

lumens, Branca 

6500k. 

Durabilidade de 

até 25.000 horas. 

Com certificação 

do INMETRO. 

AVANT Unidad

e 

100,0

0 

9,380 938,00 

123 0011228 - 

LAMPADA 

LED 7W – 

Especificações: 

Lâmpada de Led 

Bulbo 12w, 1018 

lumens, Branca 

6500k. 

Durabilidade de 

até 25.000 horas. 

Com certificação 

do INMETRO. 

AVANT Unidad

e 

100,0

0 

3,600 360,00 

124 0011229 - 

LAMPADA 

LED 9W - 

Especificações: 

Lâmpada de Led 

Bulbo 9w, 1018 

lumens, Branca 

6500k. 

Durabilidade de 

até 25.000 horas. 

Com certificação 

do INMETRO. 

AVANT Unidad

e 

100,0

0 

3,600 360,00 

125 0011230 - 

LAMPADA 

TUBULAR 18W 

LED – 

Especificações: 

AVANT Unidad

e 

100,0

0 

12,800 1.280,00 

Lâmpada Led 

Tubular T8 

6500K 18W 

Bivolt- Lumens: 

1850LM 

126 0011231 - 

LAMPADA 

TUBULAR 9W 

LED - 

Especificações: 

Lâmpada Led 

Tubular T8 

6500K 9W 

Bivolt- Lumens: 

1850LM  

AVANT Unidad

e 

100,0

0 

9,600 960,00 

127 0011232 - 

LUMINARIA 

ABERTA 

OVAL E27 – 

Especificações: 

Luminária 

Publica Aberta 

Lp-200 Oval sem 

tela, soquete de 

porcelana E-27, 

refletor em 

alumínio 

estampado e 

anodizado, 

encaixe para tubo 

de até 31,7mm  

OLIVO Unidad

e 

500,0

0 

29,600 14.800,0

0 

128 0011233 - 

LUMINARIA 

PUBLICA P/ 

POSTE LED 

TIPO PETALA 

100W, 

Temperatura da 

cor: 6000k-

6500k(Branco 

Frio), Fluxo 

Luminoso: 9.500 

lúmens, Índice 

de Proteção: 

IP66, Cor da 

Carcaça: Preto, 

Chip de Led com 

alta redução de 

até 90% do 

consumo de 

energia, Ângulo 

de iluminaç 

ARCO Unidad

e 

200,0

0 

144,000 28.800,0

0 

129 0011234 - 

LUMINARIA 

PUBLICA P/ 

POSTE LED 

ARCO Unidad

e 

200,0

0 

228,000 45.600,0

0 
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TIPO PETALA 

150W, 

Temperatura 

Cor: Branco Frio 

(6500k), 

Voltagem: Bivolt 

Automático 

(110v-220v), 

Ângulo de 

Abertura: 125°, 

Índice de 

Proteção: IP66, 

Fluxo Luminoso: 

15.000 Lúmens, 

Lente: Batwing, 

Tecnologia Anti-

Strombv: Sim 

130 0011235 - 

LUMINARIA 

PUBLICA P/ 

POSTE TIPO 

PETALA DE 

LED 200W 

BRANCO FRIO 

6500k, 20.000 

Lúmens, 

Voltagem: Bivolt 

Automático 

(110v-220v), 

Índice de 

Proteção: IP66, 

Ângulo de 

Abertura: 125°, 

Lente: Batwing, 

Tecnologia Anti-

Strombv: Sim., 

Cor da estrutura 

preta. 

ARCO Unidad

e 

100,0

0 

368,000 36.800,0

0 

131 0011236 - 

LUMINARIA 

SPORT LED 7W 

– Especificações: 

Spot Embutir 

Led Branco 7w 

6500k. Modelo 

Redondo ou 

Quadrado a 

definir na ordem 

de compra. 

AVANT Unidad

e 

20,00 11,200 224,00 

133 0011238 - 

Mangueira LED 

12mm – 

Especificações: 

Mangueira Led 

Branca Fria 

REMANCI Unidad

e 

20,00 1.120,00

0 

22.400,0

0 

12MM - Rolo 

Com 100 Metros 

134 0011239 - 

Mangueira LED 

2 Fios – 

Especificações: 

Mangueira de 

Led Flexível, 

colorida, Neon 

220v – Rolo com 

100METRO. 

Cores a definir 

na ordem de 

compra. 

REMANCI Unidad

e 

20,00 1.120,00

0 

22.400,0

0 

135 0011240 - 

NUCLEO PARA 

02 PETALAS – 

Especificações: 

Suporte para 

Luminárias 

Pública tipo 

Pétala - 2 

BRAÇOS 

ANGULAR 

51mm - TOPO 

POSTE 64 MM  

premol Unidad

e 

15,00 84,000 1.260,00 

136 0011241 - 

NUCLEO PARA 

03 PETALAS 

Especificações: 

Suporte para 

Luminárias 

Pública tipo 

Pétala - 2 

BRAÇOS 

ANGULAR 

51mm - TOPO 

POSTE 64 MM 

premol Unidad

e 

15,00 132,000 1.980,00 

137 0011242 - 

NUCLEO PARA 

04 PETALAS 

Especificações: 

Suporte para 

Luminárias 

Pública tipo 

Pétala - 2 

BRAÇOS 

ANGULAR 

51mm - TOPO 

POSTE 64 MM 

premol Unidad

e 

25,00 188,000 4.700,00 

149 0011254 - 

PISCA PISCA 

COM 100 

LAMPADAS 

LED – 

V8 Unidad

e 

200,0

0 

32,000 6.400,00 
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Especificações: 

Pisca Pisca LED 

com 100 

Lâmpadas 220v. 

com controle de 

8 funções e fio 

com 8 metros de 

comprimento. 

Branco ou 

colorido a definir 

na ordem de 

compra. 

150 0011255 - 

PLAFON TETO 

E-27 – 

Especificações: 

Plafon de teto 

PVC branco E-

27 em 

polipropileno 

(PP) com soquete 

E27 de 

porcelana. Cor 

branco. 

60W/250V 

BLUMENA

U 

Unidad

e 

200,0

0 

5,460 1.092,00 

157 0011260 - 

REFLETOR 

LED 100W - 

Especificações: 

Refletor Led 

Slim Aro 100w, 

6000k (Branco-

Frio), 7000 

Lumens. Bivolt. 

Ângulo de 

Abertura: 120°, a 

prova d’água, 

uso externo.  

LED Unidad

e 

20,00 48,000 960,00 

158 0011261 - 

REFLETOR 

LED 10W – 

Especificações: 

Refletor 

Holofote Led 

10w Slim Branco 

Frio 6500k Ip65. 

Cor da Luz 

Branco-frio. Cor 

da Carcaça Preto 

Voltagem 

110v/220v 

(bivolt). A prova 

d’água. 

LED Unidad

e 

50,00 26,290 1.314,50 

159 0011262 - 

REFLETOR 

LED 200W - 

LED Unidad

e 

320,0

0 

100,000 32.000,0

0 

Especificações: 

Refletor Led 

Slim Aro 200w, 

6500k (Branco-

Frio), 7000 

Lumens. Bivolt. 

Ângulo de 

Abertura: 120°, a 

prova d’água, 

uso externo. 

160 0011263 - 

REFLETOR 

LED 30W - 

Especificações: 

Refletor 

Holofote Led 

30w Slim Branco 

Frio 6500k Ip65. 

Cor da Luz 

Branco-frio. Cor 

da Carcaça Preto 

Voltagem 

110v/220v 

(bivolt). A prova 

d’água. 

LED Unidad

e 

20,00 34,370 687,40 

161 0011264 - 

REFLETOR 

LED 50W - 

Especificações: 

Refletor 

Holofote Led 

50w Slim Branco 

Frio 6500k Ip65. 

Cor da Luz 

Branco-frio. Cor 

da Carcaça Preto 

Voltagem 

110v/220v 

(bivolt). A prova 

d’água. 

LED Unidad

e 

20,00 44,000 880,00 

175 0011278 - 

REFLETOR DE 

LED 300WTS - 

Especificações: 

Refletor Led 

Slim Aro 300w, 

6500k (Branco-

Frio), 7000 

Lumens. Bivolt. 

Ângulo de 

Abertura: 120°, a 

prova d’água, 

uso externo. 

LED Unidad

e 

300,0

0 

142,400 42.720,0

0 

176 0011279 - 

LAMPADA DE 

LED 30 WTS – 

AVANT Unidad

e 

800,0

0 

17,600 14.080,0

0 
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Especificações: 

Lâmpada Bulbo 

Alta Potência 

LED 30W E27, 

6500K (Branca 

fria), 2400lm - 

Eficiência 

luminosa: 

80lm/W. 

Dimensão 

aproximada: 

165mm x 

100mm - 

Equivalência 

Incandescente 

150W / 

Fluorescente 

41W - Tensão 

Bivolt 

177 0011280 - 

LAMPADA DE 

LED 40 WTS – 

Especificações: 

Lâmpada Bulbo 

Alta Potência 

LED 30W E27, 

6500K (Branca 

fria), 3200lm - 

Eficiência 

luminosa: 

80lm/W. 

Dimensão 

aproximada: 

118mm x 

205mm - 

Equivalência 

Incandescente 

240W / 

Fluorescente 

85W - Tensão 

Bivolt 

AVANT Unidad

e 

300,0

0 

25,600 7.680,00 

178 0011281 - 

LAMPADA DE 

LED 50 WTS - 

Especificações: 

Lâmpada Bulbo 

Alta Potência 

LED 30W E27, 

6500K (Branca 

fria), 4000lm - 

Eficiência 

luminosa: 

80lm/W. 

Dimensão 

aproximada: 

224x138mm - 

OUROLUX Unidad

e 

250,0

0 

37,000 9.250,00 

Equivalência 

Incandescente 

240W / 

Fluorescente 

66W - Tensão 

Bivolt 

179 0011282 - 

LAMPADA DE 

LED 75 WTS - 

Lâmpada Bulbo 

Alta Potência 

LED 75W E27, 

6500K (Branca 

fria), 5625l lm - 

Eficiência 

luminosa: 

80lm/W. Tensão 

Bivolt  

AVANT Unidad

e 

100,0

0 

55,000 5.500,00 

180 0011283 - 

LAMPADA DE 

LED 15 WTS - 

Especificações: 

Lâmpada de Led 

Bulbo 12w, 1018 

lumens, Branca 

6500k. 

Durabilidade de 

até 25.000 horas. 

Com certificação 

do INMETRO. 

AVANT Unidad

e 

200,0

0 

8,000 1.600,00 

181 0011284 - 

LAMPADA DE 

LED 20 WTS - 

Especificações: 

Lâmpada de Led 

Bulbo 12w, 1600 

lumens, Branca 

6500k. 

Durabilidade de 

até 25.000 horas. 

Com certificação 

do INMETRO. 

AVANT Unidad

e 

200,0

0 

11,000 2.200,00 

182 0011285 - 

ADAPTADOR 

E40 – 

Especificações: 

Adaptador base 

soquete 

porcelana E40 

para lâmpada 

E27  

DECORLUX Unidad

e 

200,0

0 

7,300 1.460,00 

183 0011286 - 

ADAPTADOR 

E27 – 

Especificações: 

DECORLUX Unidad

e 

100,0

0 

7,300 730,00 
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Adaptador base 

soquete 

porcelana 27 

para lâmpada 

E40 

209 0011312 - CHIP 

LED 50W PARA 

LUMINARIA 

TIPO PETALA 

DE LED - Cor da 

Luz: 6000-6500k 

(Branco Frio) 

ARCO Unidad

e 

200,0

0 

35,540 7.108,00 

 

LOTE 08 - RELÉ, CAPACITOR, FUSÍVEL E CONTATOR 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant

. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$

) 

6 0011111 - BASE 

PARA RELÉ 

FOTOELÉTRICO 

– Especificações: 

Base para relé 

fotoelétrico, com 

suporte giratório 

360º , espessura de 

2mm, galvanizado; 

- Tensão de 

alimentação: 100 à 

305 V; Frequência: 

50 / 60 Hz; 

Corrente nominal: 

10 A; 

MAPETRO

N 

Unidad

e 

900,0

0 

7,570 6.813,00 

59 0011164 - 

CONTATOR 

AUXILIAR – 

Especificações: 

Rele Falta de Fase 

com neutro, 

trifásico 220V 

LUKMA Unidad

e 

5,00 60,000 300,00 

109 0011214 - RELÉ 

FOTO ELETRO 

NA – 

Especificações: 

Relé Fotoelétrico 

Magnético NA - 

1000W 220V - 105 

A 305 VCA  

MAPETRO

N 

Unidad

e 

50,00 15,000 750,00 

110 0011215 - RELÉ 

FOTO ELETRO 

NF - 

Especificações: 

Relé Fotoelétrico 

220 A 254 VCA 

1000W 1800 VA  

MAPETRO

N 

Unidad

e 

800,0

0 

19,000 15.200,0

0 

162 0011265 - RELE 

DE NIVEL – 

Especificações: 

Relé para Controle 

de Nível em 

Reservatório 

Superior ou 

Inferior, 220V a 

380V - 

Frequência: 50/60

Hz 

LUKMA Unidad

e 

35,00 85,000 2.975,00 

163 0011266 - RELE 

TERMICO 22 A 

32A – 

Especificações: 

Rele Térmico de 

Sobrecarga de 22A 

a 32A 

LUKMA Unidad

e 

10,00 99,000 990,00 

164 0011267 - RELE 

TERMICO 32 A 

40A - 

Especificações: 

Rele Térmico de 

Sobrecarga de 32A 

a 40A 

LUKMA Unidad

e 

10,00 99,000 990,00 

165 0011268 - RELE 

TERMICO 32 A 

50A - 

Especificações: 

Rele Térmico de 

Sobrecarga de 32A 

a 50A 

LUKMA Unidad

e 

10,00 99,000 990,00 

166 0011269 - RELE 

TERMICO 40 A 

57A - 

Especificações: 

Rele Térmico de 

Sobrecarga de 40A 

a 57A 

LUKMA Unidad

e 

10,00 99,000 990,00 

167 0011270 - RELE 

TERMICO 63 A 

80A - 

Especificações: 

Rele Térmico de 

Sobrecarga de 63A 

a 80A 

LUKMA Unidad

e 

10,00 99,000 990,00 

168 0011271 - RELÉ 

FALTA DE FASE 

- Rele Falta de Fase 

com Neutro 

Trifásico 220V, 

para o 

monitoramento de 

sistemas trifásicos, 

com contato 

LUKMA Unidad

e 

15,00 99,000 1.485,00 
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auxiliar 1NAF, 

tensão máxima 

250VCA, corrente 

3ª. Tempo de reset 

menor que 500ms, 

grau de proteção: 

IP51 / IP10. 

Dimensões 

aproximadas: L 22 

204 0011307 - 

CONTACTORA 

25A – 

Especificações: 

Contator 220V 

25A, 1NA 1NF 

Tripolar - 50/60Hz, 

tipo partida e 

proteção de 

motores, proteção 

IP20 

LUKMA Unidad

e 

20,00 215,000 4.300,00 

205 0011308 - 

CONTACTORA 

32A - 

Especificações: 

Contator 220V 

32A, 1NA 1NF 

Tripolar - 50/60Hz, 

tipo partida e 

proteção de 

motores, proteção 

IP20 

LUKMA Unidad

e 

20,00 215,000 4.300,00 

206 0011309 - 

CONTACTORA 

MODULAR 25A – 

Especificações: 

Contator modular 4 

polos 25a 220v 

para acionamento e 

comando de 

circuitos elétricos, 

iluminação e 

motores. Tensão de 

acionamento 400V, 

corrente máxima 

25A (5500W). 

Dimensões 

aproximadas: A 

8,5x6,7x3,7cm. 

LUKMA Unidad

e 

20,00 190,000 3.800,00 

207 0011310 - 

CONTACTORA 

MODULAR 25A – 

Especificações: 

Contator modular 2 

polos 25a 220v 

para acionamento e 

comando de 

LUKMA Unidad

e 

20,00 190,000 3.800,00 

circuitos elétricos, 

iluminação e 

motores. Tensão de 

operação 250 a 

400Vac, 

isolamento 

500Vac, suporte de 

montagem trilho 

DIN 35mm. 

Fabricados 

conform 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 

anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 

Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 

Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
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irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 

licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 

do Edital deste Pregão. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2023 - SRP 

e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 

2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 16 de outubro de 2023 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 

_________________________________________ 

LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ:27.062.419/0001-24  

Daniel Assis Mosini 

CPF: 924.137.492-68 

Representante da Empresa 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 98/2023 

Pregão Eletrônico nº 19/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO 

DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça 

João do Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; 

do Decreto nº 10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 

correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registros de Preço  nº 19/2023 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 Fornecedor: LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 

40.351.078/0001-75 
Telefone: 6232943251 Email:  

Endereço: Avenida Abel Cabral, 09, casa 111, Nova Parnamirim, 

Parnamirim/RN, CEP: 59151-250 

Representante: VALDEMARIO PINHEIRO DE ARAUJO - CPF: 

011.877.624-07 

LOTE 01 - CABOS E FIOS 

Item Descrição Marca 

Unida

de 

Medid

a 

Quant

. 

Preço 

Unit.(R

$) 

Vlr. 

Total(R

$) 

11 0011116 - 

CABO 

FLEXÍVEL 

1,5mm – 

Especificações: 

Cabo Flexível 

1 X 1,50mm² - 

CLASSE 4 

Antichamas - 

450/750V 

(cores a definir 

na ordem de 

compra) 

ENERGY metro 1500,

00 

1,040 1.560,0

0 

12 0011117 - 

CABO 

FLEXÍVEL 

2,5mm – 

Especificações: 

Cabo Flexível 

1 X 2,50mm² - 

CLASSE 4 

Antichamas - 

450/750V 

(cores a definir 

na ordem de 

compra) 

ENERGY metro 2500,

00 

1,440 3.600,0

0 

13 0011118 - 

CABO 

ENERGY metro 400,0

0 

6,400 2.560,0

0 
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FLEXÍVEL 

10mm – 

Especificações: 

Cabo Flexível 

1 X 10,0mm² - 

CLASSE 5 

Antichamas - 

450/750V 

(cores a definir 

na ordem de 

compra) 

14 0011119 - 

CABO 

FLEXÍVEL 

16mm – 

Especificações: 

Cabo Flexível 

1 X 16,0mm² - 

CLASSE 5 

Antichamas - 

450/750V 

(cores a definir 

na ordem de 

compra) 

ENERGY metro 1000,

00 

9,600 9.600,0

0 

15 0011120 - 

CABO 

FLEXÍVEL 

4mm – 

Especificações: 

Cabo Flexível 

1 X 4,00mm² - 

CLASSE 5 

Antichamas - 

450/750V 

(cores a definir 

na ordem de 

compra) 

ENERGY metro 1200,

00 

2,640 3.168,0

0 

16 0011121 - 

CABO 

FLEXÍVEL 

6mm – 

Especificações: 

Cabo Flexível 

1 X 6,00mm² - 

CLASSE 5 

Antichamas - 

450/750V 

(cores a definir 

na ordem de 

compra) 

ENERGY metro 600,0

0 

3,600 2.160,0

0 

17 0011122 - 

CABO 

CHUMBINHO 

1,5mm – 

Especificações: 

Cabo 

LAMESA metro 300,0

0 

2,560 768,00 

Plastichumbo 2 

X 1,50mm, 

CLASSE 1 

Antichamas e 

ante 

propagação, 

para tensão até 

750v, NBR 

8661 

18 0011123 - 

CABO 

CHUMBINHO 

2,5MM – 

Especificações: 

Cabo 

Plastichumbo 2 

X 2,50mm, 

CLASSE 1 

Antichamas e 

ante 

propagação, 

para tensão até 

750v, NBR 

8661 

LAMESA metro 180,0

0 

4,720 849,60 

19 0011124 - 

CABO 

COAXIAL 50 

OHMS – 

Especificações: 

Cabo Coaxial 

RGC 58 para 

Pig Tail - 75% 

Malha - 50 

ohms 

MEGATR

ON 

metro 100,0

0 

1,600 160,00 

20 0011125 - 

CABO 

COAXIAL 75 

OHMS – 

Especificações: 

Cabo Coaxial 

Digital 75 

Ohms Blindado 

100% Cobre 

MEGATR

ON 

metro 100,0

0 

1,600 160,00 

21 0011126 - 

CABO DE 

FORÇA PARA 

MANGUEIRA 

LED – 

Especificações: 

Cabo de Força 

para mangueira 

Led IP67 3 fios 

- 110V/220V 

LUMANT Unida

de 

100,0

0 

5,600 560,00 

22 0011127 - 

CABO 

NEO 

CABLE 

metro 800,0

0 

3,120 2.496,0

0 
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MULTIPLEX

ADO 10 MM – 

Especificações: 

Cabo Alumínio 

Multiplexado 

monofásico 

(Duplex) 

2x10mm, com 

isolação 

extrudada de 

PE ou XLPE, 

para tensões até 

0,6-1kV. 

Construção 

Fase: Formado 

por fios de 

alumínio 1350 

e 

encordoamento 

classe2 de 

acordo com a 

ABN 

23 0011128 - 

CABO 

MULTIPLEX

ADO 16 MM – 

Especificações: 

Cabo Alumínio 

Multiplexado 

monofásico 

(Duplex) 

2x16mm, com 

isolação 

extrudada de 

PE ou XLPE, 

para tensões até 

0,6-1kV. 

Construção 

Fase: Formado 

por fios de 

alumínio1350 e 

encordoamento 

classe2 de 

acordo com 

CERTIF 

NEO 

CABLE 

metro 800,0

0 

3,750 3.000,0

0 

24 0011129 - 

CABO 

MULTIPLEX

ADO 10 MM – 

Especificações: 

Cabo alumínio 

multiplexado 

(QUADRIPLE

X) trifásico - 

4x10mm, com 

isolação 

NEO 

CABLE 

metro 500,0

0 

5,200 2.600,0

0 

extrudada de 

PE ou XLPE, 

para tensões até 

0,6-1kV. 

Construção 

Fase: Formado 

por fios de 

alumínio 1350 

e 

encordoamento 

classe 2 de 

acordo com 

25 0011130 - 

CABO 

MULTIPLEX

ADO 16 MM – 

Especificações: 

Cabo alumínio 

multiplexado 

(QUADRIPLE

X) trifásico - 

4x16mm, com 

isolação 

extrudada de 

PE ou XLPE, 

para tensões até 

0,6-1kV. 

Construção 

Fase: Formado 

por fios de 

alumínio 1350 

e 

encordoamento 

classe 2 de 

acordo com 

NEO 

CABLE 

metro 400,0

0 

6,400 2.560,0

0 

26 0011131 - 

CABO 

MULTIPLEX

ADO 35 MM – 

Especificações: 

: Cabo 

alumínio 

multiplexado 

(QUADRIPLE

X) trifásico - 

4x35mm, com 

isolação 

extrudada de 

PE ou XLPE, 

para tensões até 

0,6-1kV. 

Construção 

Fase: Formado 

por fios de 

alumínio 1350 

e 

NEO 

CABLE 

metro 300,0

0 

16,000 4.800,0

0 
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encordoamento 

classe 2 de 

acordo c 

27 0011132 - 

CABO PP 2 X 

1,5 MM – 

Especificações: 

Cabo PP 500V 

2x1,50mm² 

Preto. para 

tensões 

nominais até 

450-750 V. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos isolados 

com policloreto 

de vinila (PVC) 

de acor 

ENERGY metro 500,0

0 

2,640 1.320,0

0 

28 0011133 - 

CABO PP 2 X 

10 MM – 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

2x10mm² 

Preto, para 

tensões de 1 kV 

a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, 

ENERGY metro 500,0

0 

12,480 6.240,0

0 

29 0011134 - 

CABO PP 2 X 

2,5 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 500V 

2x2,50mm² 

Preto. para 

tensões 

nominais até 

450-750 V. 

ENERGY metro 500,0

0 

3,720 1.860,0

0 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos isolados 

com policloreto 

de vinila (PVC) 

de acor 

30 0011135 - 

CABO PP 2 X 

4 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

2x4mm² Preto, 

para tensões de 

1 kV a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, HEP 

ENERGY metro 100,0

0 

5,200 520,00 

31 0011136 - 

CABO PP 2 X 

6 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

2x6mm² Preto, 

para tensões de 

1 kV a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, HEP 

ENERGY metro 200,0

0 

7,480 1.496,0

0 

32 0011137 - 

CABO PP 3 X 

10 MM - 

ENERGY metro 200,0

0 

18,480 3.696,0

0 
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Especificações: 

Cabo PP 1kV 

3x10mm² 

Preto, para 

tensões de 1 kV 

a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, H 

33 0011138 - 

CABO PP 3 X 

6 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

3x6mm² Preto, 

para tensões de 

1 kV a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, HE 

ENERGY metro 200,0

0 

10,960 2.192,0

0 

34 0011139 - 

CABO PP 4 X 

10 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

4x10mm² 

Preto, para 

tensões de 1 kV 

a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

ENERGY metro 150,0

0 

26,400 3.960,0

0 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, H 

35 0011140 - 

CABO PP 3 X 

2,5 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 0,6 a 

1kV 3x2,5mm² 

Preto, para 

tensões de 1 kV 

a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o 

ENERGY metro 300,0

0 

5,430 1.629,0

0 

36 0011141 - 

CABO PP 4 X 

16 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

4x16mm² 

Preto, para 

tensões de 1 kV 

a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, H 

ENERGY metro 100,0

0 

35,200 3.520,0

0 

37 0011142 - 

CABO PP 4 X 

2,5 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 500V 

4x2,50mm² 

ENERGY metro 300,0

0 

6,960 2.088,0

0 
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Preto. para 

tensões 

nominais até 

450-750 V. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos isolados 

com policloreto 

de vinila (PVC) 

de ac 

38 0011143 - 

CABO PP 4 X 

4 MM - 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

4x4mm² Preto, 

para tensões de 

1 kV a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

etilenopropilen

o (EPR, HEP 

ENERGY metro 500,0

0 

9,920 4.960,0

0 

39 0011144 - 

CABO PP 4 X 

6 MM 

Especificações: 

Cabo PP 1kV 

4x6mm² Preto, 

para tensões de 

1 kV a 35 kV. 

Condutor de 

fios de Cobre 

eletrolítico, 

têmpera mole, 

classe 5 de 

encordoamento 

(extraflexível). 

Cabos com 

isolação 

extrudada de 

borracha 

ENERGY metro 400,0

0 

14,520 5.808,0

0 

etilenopropilen

o (EPR, HEPR  

 

LOTE 03 - TERMINAIS E CONECTORES 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$

) 

57 0011162 - 

CONECTOR 

PARA HASTE 

ATERRAMENT

O – 

Especificações: 

Conector para 

haste de 

aterramento de 

1/2&quot;. 

Dimensão 

suportada: 11mm 

a 13mm 

PADRAO 

FORTE 

Unidad

e 

50,00 5,000 250,00 

58 0011163 - 

CONECTOR 

PERFURANTE 

1,5 A 70 – 

Especificações: 

Conector 

Derivação 

Perfurante CDP-

70, Material: 

Conector em 

polímero 

resistente a 

intempéries e a 

raios U.V. 

Contatos em 

cobre estanhado. 

MCI Unidad

e 

1000,0

0 

6,000 6.000,00 

187 0011290 - 

CONECTOR 

SPLIT BOLT – 

Especificações: 

Conector Fendido 

Tipo Split-Bolt 

Bimetálico de 

pressão em cobre 

eletrolítico 

estanhado para 

cabos de 16mm² 

PADRAO 

FORTE 

Unidad

e 

200,00 10,000 2.000,00 

190 0011293 - 

TERMINAL 

TUBULAR 

2,5MM – 

Especificações: 

Terminal Tubular 

Ilhós para cabo de 

2,5mm² - Capa 

DECORLU

X 

Pacote 10,00 15,000 150,00 
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plástica para 

isolação na região 

da conexão do 

condutor com o 

terminal – Pacote 

com 100 

Unidades  

191 0011294 - 

TERMINAL 

TUBULAR 

4,0MM – 

Especificações: 

Terminal Tubular 

simples para cabo 

4,0mm² - Capa 

plástica para 

isolação na região 

da conexão do 

condutor com o 

terminal. - Pacote 

com 100 

Unidades 

DECORLU

X 

Pacote 8,00 18,000 144,00 

192 0011295 - 

TERMINAL 

TUBULAR 

6,0MM – 

Especificações: 

Terminal Tubular 

simples para cabo 

6,0mm² - Capa 

plástica para 

isolação na região 

da conexão do 

condutor com o 

terminal. - Pacote 

com 100 

Unidades 

DECORLU

X 

Pacote 5,00 16,000 80,00 

193 0011296 - 

TERMINAL 

TUBULAR 

10,0MM - 

Especificações: 

Terminal Tubular 

simples para cabo 

10,0mm² - Capa 

plástica para 

isolação na região 

da conexão do 

condutor com o 

terminal. - Pacote 

com 100 

Unidades 

DECORLU

X 

Pacote 2,00 22,000 44,00 

194 0011297 - 

TERMINAL 

TUBULAR 

16,0MM - 

DECORLU

X 

Pacote 1,00 28,000 28,00 

Especificações: 

Terminal Tubular 

simples para cabo 

16,0mm² - Capa 

plástica para 

isolação na região 

da conexão do 

condutor com o 

terminal. - Pacote 

com 100 

Unidades 

195 0011298 - 

TERMINAL 

PINO 16,0MM – 

Especificações: 

Terminal Pino 

Pré Isolado 

16mm, 

comprimento do 

pino 11mm, 

diâmetro 5,6mm, 

Comprimento 

total 40mm. 

Material Isolante: 

PVC. Pacote com 

100 unidades. 

DECORLU

X 

Pacote 8,00 20,000 160,00 

212 0011315 - 

CONECTOR 

TERMINAL - 5 

VIAS – 

Especificações: 

Conector 

Terminal - 2 vias, 

para cabos e fios 

rígidos, 

semirrígidos e 

flexíveis de 0,14 a 

4 mm². Cor 

laranja. 

Embalagem com 

4 unidades. 

DECORLU

X 

Unidad

e 

100,00 8,000 800,00 

215 0011318 - 

Conector 

Terminal - 5 vias, 

para cabos e fios 

rígidos, 

semirrígidos e 

flexíveis de 1,0 a 

6,0 mm². Com 

dois pontos de 

teste, Tensão 

máxima de 

operação: 450V. 

Intensidade de 

corrente elétrica: 

32A. Cor laranja. 

DECORLU

X 

Unidad

e 

100,00 15,000 1.500,00 
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Embalagem com 

10 unidades. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 

anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 
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6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 



Pág. 35 

 

 

 

 

 

Ano 2023 • Edição 0116                                                               Quarta-feira, 18 de outubro de 2023 

 

 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 

Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 

Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 

licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 

do Edital deste Pregão. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2023 - SRP 

e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 

2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 16 de outubro de 2023 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 

_________________________________________ 

LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ:40.351.078/0001-75  

VALDEMARIO PINHEIRO DE ARAUJO 

CPF:011.877.624-07 

Representante da Empresa 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99/2023 

Pregão Eletrônico nº 19/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 

Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-

42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO 

DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça 
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João do Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; 

do Decreto nº 10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 

correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registros de Preço  nº 19/2023 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 Fornecedor: LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL 

ELETRICO HIDRAULICO E TELEF 

CNPJ: 70.047.329/0001-93 Telefone:  Email:  

Endereço: AV PRUDENTE DE MORAIS, 1790 , BARRO 

VERMELHO, Natal - RN/RN, CEP: 59022-545 

Representante: Ana Maria Pinheiro Ferreira - CPF:413.273.304-15 

LOTE 04 - QUADROS E CAIXAS 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant

. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$

) 

40 0011145 - CAIXA 

DE EMBUTIR 

QUADRADO 4 X 2 

– Especificações: 

Caixa de embutir 

4x2, cor Amarelo, 

composição 

termoplástica não 

propagante de 

chama, saídas de: 

1/2&quot;; 

3/4&quot; e 

1&quot;. Dimensões 

aproximadas de 

5,9cm x 10cm x 

4,55cm de acordo 

com as 

Normas: ABNT 

NBR IEC 60670 e 

IPLANTE

C 

Unidad

e 

200,0

0 

0,600 120,00 

41 0011146 - CAIXA 

DE EMBUTIR 

QUADRADO 4 X 4 

- Especificações: 

Caixa de embutir 

4x4, cor Amarelo, 

composição 

termoplástica não 

propagante de 

chama, saídas de: 

1/2&quot;; 

3/4&quot; e 

1&quot;. Dimensões 

aproximadas de 10 x 

10,45 x 4,55cm de 

IPLANTE

C 

Unidad

e 

100,0

0 

1,020 102,00 

acordo com as 

Normas: ABNT 

NBR IEC 60670 e A 

42 0011147 - CAIXA 

DE MEDIÇÃO 

AÉREA – 

Especificações: 

Caixa de medição 

aérea monofásica 

para poste em 

policarbonato, com 

lente e suporte para 

o disjuntor, acesso 

frontal. Dimensões 

externas do produto: 

altura: 530mm; 

largura: 280mm; 

profUNIDADEidad

e: 340mm. Padrão 

COS 

TAF Unidad

e 

10,00 147,870 1.478,70 

43 0011148 - CAIXA 

DE MEDIÇÃO 

PADRAO 

MONOFÁSICA – 

Especificações: 

Caixa de Medição 

Monofásica, possuir 

tampa transparente 

com visor de vidro 

central, suporte de 

acesso ao disjuntor, 

divisória interna em 

L. Padrão 

Neoenergia CMD1 

M7. 

TAF Unidad

e 

30,00 54,870 1.646,10 

44 0011149 - CAIXA 

DE MEDIÇÃO 

PADRAO 

TRIFÁSICA – 

Especificações: 

Caixa de Medição 

Trifásica, possuir 

tampa transparente 

com visor de vidro 

central, suporte de 

acesso ao disjuntor, 

divisória interna em 

L. Padrão 

Neoenergia 

TAF Unidad

e 

30,00 119,970 3.599,10 

45 0011150 - CAIXA 

DE MEDIÇÃO 

AÉREA - 

Especificações: 

Caixa de medição 

aérea trifásica para 

poste em 

TAF Unidad

e 

8,00 222,270 1.778,16 
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policarbonato, com 

lente e suporte para 

o disjuntor, acesso 

frontal. Dimensões 

externas do 

produto:. Padrão 

COSERN 

156 0011259 - 

QUADRO DE 

DISTRIBUIÇÃO 

COM 

BARRAMENTO 

TRIFASICO - 

Especificações: 

Quadro de 

Distribuição 

EMBUTIR 

Trifásico 225A 42 

Disjuntores, 39 

Disjuntores + Geral 

Agrupada. 

Composto por: 

Caixa, Barramento, 

Garra de Guarnição, 

Barra Terra, Barra 

de Neutro, 

Guarnição,  

BRUM Unidad

e 

15,00 129,270 1.939,05 

198 0011301 - 

QUADRO 

DISJUNTOR 

EMBUTIR 18-24 

COM 

BARRAMENTO – 

Especificações: 

Quadro Distribuição 

Embutir 18/24 

disjuntores com 

barramento 

NEUTRO e 

TERRA, alojamento 

na borda das paredes 

para posicionar os 

barramentos. 

Sistema de trilho por 

encaixe e suporte 

com regula 

BRUM Unidad

e 

20,00 78,120 1.562,40 

199 0011302 - 

QUADRO 

DISJUNTOR 

EMBUTIR 27/36 

COM 

BARRAMENTO – 

Especificações: 

Quadro Distribuição 

Embutir 27/36 

disjuntores, 

BRUM Unidad

e 

10,00 129,270 1.292,70 

alojamento na borda 

das paredes para 

posicionar os 6 pares 

de barramentos 

NEUTRO e 

TERRA. Sistema de 

trilho por encaixe e 

suporte com 

regulagem  

200 0011303 - 

QUADRO 

DISJUNTOR 

SOBREPOR 18-24 

COM 

BARRAMENTO - 

Especificações: 

Quadro Distribuição 

Sobrepor 18/24 

disjuntores, 

alojamento na borda 

das paredes para 

posicionar os 

barramentos 

NEUTRO e 

TERRA. Sistema de 

trilho por encaixe e 

suporte com 

regulagem de altura 

BRUM Unidad

e 

20,00 64,170 1.283,40 

201 0011304 - 

QUADRO 

DISJUNTOR 

SOBREPOR 27-36 

COM 

BARRAMENTO - 

Especificações: 

Quadro Distribuição 

Sobrepor 27/36 

disjuntores, 

alojamento na borda 

das paredes para 

posicionar os 6 pares 

de barramentos 

NEUTRO e 

TERRA. Sistema de 

trilho por encaixe e 

suporte com 

regulage 

BRUM Unidad

e 

10,00 92,070 920,70 

202 0011305 - 

QUADRO 

DISJUNTOR 

SOBREPOR 48 

COM 

BARRAMENTO – 

Especificações: 

Quadro Distribuição 

Sobrepor 48 

BRUM Unidad

e 

10,00 147,870 1.478,70 
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disjuntores, 

alojamento na borda 

das paredes para 

posicionar os 4 pares 

de barramentos 

NEUTRO e 

TERRA. Sistema de 

trilho por encaixe e 

suporte com 

regulagem de a 

 

LOTE 09 - UTENSÍLIOS 

Ite

m 
Descrição Marca 

Unidad

e 

Medida 

Quant. 

Preço 

Unit.(R$

) 

Vlr. 

Total(R$

) 

1 0011106 - 

ABRAÇADEIR

A DE NYLON 

150 X 25 – 

Especificações: 

Abraçadeira de 

Nylon (Fita 

Hellermann) 

150x25 mm – 

PACOTE COM 

100 UNIDADES 

FERTAK Unidad

e 

100,0

0 

3,720 372,00 

104 0011209 - FITA 

DE AÇO 3/4 X 

0,5 MM – 

Especificações: 

Fita de Aço Inox 

430 Lisa, 

Largura: 3/4'' 

(19,05mm) x 

0,5mm, Rolo 

com 30m 

VONDER Rolo 3,00 45,570 136,71 

105 0011210 - FITA 

ISOLANTE 

ALTA FUSÃO 

19 mm – 

Especificações: 

Fita isolante auto 

fusão, borracha, 

10m x 19mm x 

0,76mm, cor 

preto 

DECORLU

X 

Unidad

e 

50,00 13,950 697,50 

106 0011211 - FITA 

ISOLANTE - 

Especificações: 

Fita isolante 

19mm x 10 

metros, 

antichama, 

temperatura de 

trabalho de10°C 

FERTAK Unidad

e 

200,0

0 

3,260 652,00 

até 80°C. Tensão 

máxima de 

isolamento 750 

V. confeccionada 

em filme de PVC 

com adesivo a 

base de borracha. 

Cor: Preta 

107 0011212 - FITA 

ISOLANTE 

COLORIDA - 

Especificações: 

Fita isolante 

colorida 19mm x 

10m, antichama, 

temperatura de 

trabalho de10°C 

até 80°C. Tensão 

máxima de 

isolamento 750 

V. confeccionada 

em filme de PVC 

com adesivo a 

base de borracha. 

Cor a definir na 

ordem de comp 

FERTAK Unidad

e 

50,00 3,260 163,00 

197 0011300 - 

BARRAMENTO 

TIPO PENTE -

Especificações: 

Barramento 

Trifásico tipo 

pente 80A. 12 

Polos 21cm. 

ENERBRÁS Unidad

e 

50,00 32,550 1.627,50 

203 0011306 - 

ISOLADOR DE 

FASE - 

Especificações: 

Isolador Protetor 

para barramento 

tipo pente, 

acabamento 

polido na cor 

amarela. Tensão 

Nominal (Un): 

440V, Tensão de 

Isolação (Ui): 

440V, com 

identificação do 

pictograma de 

risco de choque 

elétrico. Barra 

com 5 isoladore 

ENERBRÁS Unidad

e 

100,0

0 

11,160 1.116,00 

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 

anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 

participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 

deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
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6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 

anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 

a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 

for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 

fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 

30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 

e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 

unitário. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 

11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 

licitante vencedora, nos termos do Edital. 
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11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 

despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 

esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 

Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 

MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 

certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 

exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 

Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 

convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 

publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 

licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 

do Edital deste Pregão. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 

Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2023 - SRP 

e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 

2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 

Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

Campo Grande/RN, 16 de outubro de 2023 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

CNPJ 08.084.014/0001-42 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 

Representante do Órgão Gerenciador 

_________________________________________ 

LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO HIDRAULICO 

E TELEF 

CNPJ:70.047.329/0001-93  

Ana Maria Pinheiro Ferreira 

CPF:413.273.304-15 

Representante da Empresa 
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